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Referência: Contas da Prefeitura de São Bento do Sapucaí 

 Exercício de 2019 

Prefeito: Ronaldo Rivelino Venâncio (01/01/2019 a 31/12/2019) 

  
 

O Vereador PAULO RENATO BARROS, Presidente da Mesa Diretora 

no biênio 2021/2022, cumpre o dever de comunicar aos vereadores e a toda 

população, que foram recepcionadas por esta Casa de Leis no dia 03 de 

novembro de 2021, o Parecer Favorável à aprovação das contas da 

Prefeitura de São Bento do Sapucaí/SP, com recomendações, referente ao 

Exercício de 2019 (TC-004661.989.19-4), de autoria da Segunda Câmara 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, achando-se, portanto, à 

disposição do Prefeito Municipal do período em referência para que, se quiser, 

possa elabora defesa técnica no prazo de 15 (quinze) dias, assim como, aos 

vereadores e população em geral para exame e apreciação, tudo em 

conformidade com o artigo 349 do Regimento Interno desta Câmara Municipal; 

artigo 24, inciso VII da Lei Orgânica de São Bento do Sapucaí e artigo 31 da 

Constituição da República. 

 

São Bento do Sapucaí – SP, 03 de novembro de 2021. 

 
 

 
Ver. Paulo Renato Barros 

Presidente da Câmara 






